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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE 

Portaria-SEI nº 41, de 08 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida 

através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para Aquisição de solução 

Next Generation Firewall para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-

Unifap). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Elvis Azevedo de Araújo - Matrícula SIAPE 10116** - Integrante Requisitante e Coordena-

dor da EPC;  

II. Mateus Nahum Nogueira- Matrícula SIAPE  33077** - Integrante da Área Requisitante; 

III. Perichdey Weslley Cruz Leitão - Matrícula SIAPE 18973** - Integrante Técnico da Área Re-

quisitante; 

IV. Patrick Andresson Souza Barbosa - Matrícula SIAPE 33033** - integrante Administrativo. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidi-

ar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-

cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 



nº 30, quinta-feira, 10 de novembro de 2022 

 

    5 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 

dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-

pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferenci-

almente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Rogério Luiz Scapini 

 

Portaria-SEI nº 43, de 08 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida 

através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para Aquisição de Medi-

camentos Gerais (Sólidos e Líquidos), para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Ama-

pá (HU-Unifap). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Ana Keila Marques B. Silva    - Matrícula SIAPE 10756** - Integrante Requisitante e Coor-

denadora da EPC;  

II. Juliana Silveira De Brito - Matrícula SIAPE 12509** - Integrante da Área Requisitante; 

III. Gabriel Almeida Garcia - Matrícula SIAPE 33076** - Integrante da Área Requisitante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidi-

ar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 
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IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-

cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 

dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-

pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferenci-

almente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Rogério Luiz Scapini 

 

Portaria-SEI nº 44, de 08 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida 

através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para aquisição 

de Medicamentos Gerais (Injetáveis), para atender as necessidades do Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal do Amapá (HU-Unifap). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Ana Keila Marques B. Silva - Matrícula SIAPE 10756** - Integrante Requisitante e Coorde-

nadora da EPC;  

II. Juliana Silveira De Brito - Matrícula SIAPE 12509** - Integrante da Área Requisitante. 

III. Gabriel Almeida Garcia - Matrícula SIAPE 33076** - Integrante da Área Requisitante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 
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IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidi-

ar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-

cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 

dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-

pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferenci-

almente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Rogério Luiz Scapini 

 

Portaria-SEI nº 45, de 08 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida 

através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para Aquisição de Medi-

camentos Anti-infecciosos para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-

Unifap). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 
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I. Ana Keila Marques B. Silva   - Matrícula SIAPE 10756** - Integrante Requisitante e Coorde-

nadora da EPC;  

II. Juliana Silveira De Brito - Matrícula SIAPE 12509** - Integrante da Área Requisitante; 

III. Gabriel Almeida Garcia - Matrícula SIAPE  33076** - Integrante da Área Requisitante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidi-

ar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-

cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 

dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-

pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferenci-

almente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Rogério Luiz Scapini 
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Portaria-SEI nº 46, de 08 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida 

através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para aquisição 

de Medicamentos Controlados, para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universida-

de Federal do Amapá (HU-Unifap). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Ana Keila Marques B. Silva - Matrícula SIAPE 10756** - Integrante Requisitante e Coorde-

nadora da EPC;  

II. Juliana Silveira De Brito - Matrícula SIAPE 12509** - Integrante da Área Requisitante. 

III. Gabriel Almeida Garcia - Matrícula SIAPE 33076** - Integrante da Área Requisitante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidi-

ar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-

cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 

dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-

pitalar. 
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Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferenci-

almente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Rogério Luiz Scapini 

 

Portaria-SEI nº 47, de 08 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida 

através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para Aquisição de Tela de 

Projeção Motorizada Tensionada High Contrast 150 Polegadas 4:3 para utilização pela Gerência de 

Ensino e Pesquisa do HU-unifap. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Lucas Nobre de Almeida - Matrícula SIAPE 22244** - Integrante Requisitante e Coordenado-

ra da EPC;  

II. Graziely Juane Souza dos Santos - Matrícula SIAPE 33077** - Integrante da Área Requisitan-

te. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidi-

ar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-

cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dia para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 

dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-

pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferenci-

almente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Rogério Luiz Scapini 

 

Portaria-SEI nº 48, de 09 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida 

através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para Aquisição de estabili-

zadores de energia para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Elvis Azevedo de Araújo - Matrícula SIAPE 10116** - Integrante Requisitante e Coordena-

dor da EPC;  

II. Perichdey Weslley Cruz Leitão - Matrícula SIAPE 18973** - Integrante da Área Requisitante; 

III. Genival Cruz de Araújo - Matrícula SIAPE 33070** - Integrante da Área Requisitante; 

IV. Mateus Nahum Nogueira - Matrícula SIAPE 33077** - Integrante da Área Requisitante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
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VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidi-

ar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-

cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 

dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-

pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferenci-

almente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Rogério Luiz Scapini 

 

Portaria-SEI nº 49, de 10 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida 

através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para Contratação de servi-

ço de outsourcing de impressão de etiquetas e pulseiras para o Hospital Universitário da Universidade 

Federal do Amapá (HU-Unifap). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Dionatam Pinto Alves - Matrícula SIAPE 12268** - Integrante e Coordenador da EPC;  

II. Luana Layane Soares da Silva - Matrícula SIAPE 33082** - Integrante do STCOR; 

III. Elano Pereira do Nascimento - Matrícula SIAPE 33071** - Integrante do STCOR; 
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IV. Edilson Mendes de Sousa - Matrícula SIAPE 33080** - Integrante Administrativo - UCL. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidi-

ar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-

cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 

dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-

pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferenci-

almente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Rogério Luiz Scapini 

 

Portaria-SEI nº 50, de 10 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), resolve: 
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Art. 1º Constituir EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO de Serviço de Empresa 

Especializada para a Prestação de Serviços de Manutenção, Substituição de Peças, Recarga de Extinto-

res e de Mangueiras de Combate à Incêndios, para garantir o atendimento das necessidades individuais 

e coletivas dos usuários do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Cley Andresson Costa Leite - Matrícula SIAPE 181**** - Integrante Coordenador da EPC; 

II. Jacksson Oriclei Silva de Souza- Matrícula SIAPE 331**** - Integrante da Área Requisitante; 

III. Janaína Araújo Barbosa - Matrícula SIAPE 330**** - Integrante da Área Requisitante. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-

cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 

dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-

pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferenci-

almente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de 

atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

da organização 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Rogério Luiz Scapini 

 


